
 
Nos s a pr of is s ão, s ua vida. 

DI R E T OR I A DE  R E CU R S OS  H U MANOS  
DE S P ACH O ADMI NI S T R AT I VO Nº  9 0 9 / 0 8 -DR H / CR S  

               
        O COR ONE L  P M D I R E T OR  DE  R E CU R S OS  H U MANOS  DA 

P OL Í CI A MI L I T AR  DE  MI NAS  GE R AI S , no uso de suas  atr ibuições  previs tas  nos  
incisos  I  e I I , número 34 do ar tigo 10, incisos  3 a 5 do ar tigo 26, aprovado pelo 
Decreto nº  18.445, de 15/04/77 (R-100), nos  termos  da Resolução nº  3.959, de 
18/01/2008 e o Edital DRH/CRS  nº  01, de 30/01/2008, que regula o concurso 
público para provimento de cargo de soldado de 1ª  classe da Pol ícia Mi l itar  de 
Minas  Gerais  para o ano de 2009 –  cuj as  vagas  são destinadas  às  unidades  das  
Regiões  lotadas  no inter ior  do Es tado, publ icado no “Minas  Gerais” nº  021, de 
31/01/2008 e,  

 
 1   CONS I DE R ANDO QU E :   
  

1.1 a candidata ao CT S P/09 –  16ª  RPM –  2 1 3 9 8 5 9 -
B E NI S CL E L I A R ODR I GU E S  DE  AR AÚ JO interpôs  recursos  adminis trativos  em 
face de ter  s ido eliminada do processo seletivo, não se conformando com os  
pareceres  que a cons ideraram inapta nos  exames  preliminares  
CLÍ NI CO/ANT ROPOMÉT RI CO e ODONT OLÓGI CO, pleiteando, ao final, que sej am 
revis tos  os  atos  que a tornaram inapta, para continuar  par ticipando das  demais  
fases  do cer tame;   
 
    1.2 trata- se de provimento em Cargo Públ ico, de 
caráter  or iginár io, cuj as  regras  encontram-se es tabelecidas  no Edital que regula o 
cer tame e que no anexo “E” da Resolução Conj unta 3692, de 19Nov02, cons ta o rol 
de doenças  e alterações  que são incapacitantes  e fatores  de contra- indicação para 
admis são/inclusão na PMMG;  

 
1.3 após  análise, a Comis são de Recursos  confirmou 

que a recor rente não apresenta fatores  e alterações  incapacitantes  previs tas  nas  
normas  edital ícias  e na Resolução Conj unta nº  3692, de 19Nov02, devendo, 
por tanto, ser  reformada a decisão anter ior ;  

 
2  R E S OL VE :  

 
  2.1 conhecer  do recurso posto que presentes  os  
pres supos tos  obj etivos  e subj etivos  de admis s ibil idade;  
 
  2.2 defer i r  o pedido pelas  razões  acima expl icitadas , e 
modificar  a s ituação de inaptidão da recor rente;  
 

2.3 determinar  ao Chefe do CRS  a adoção de medidas  
visando a efetivação deste ato. 
     

Publ ique- se, regis tre- se e cumpra-se. 
 

               Belo Hor izonte-MG,    02      de  setembro de 2008. 
 

 
 ( a)  DÂMOCL E S  F R E I R E  JÚ NI OR , COR ONE L  P M 

D I R E T OR  DE  R E CU R S OS  H U MANOS   



 
Nos s a pr of is s ão, s ua vida. 

DI R E T OR I A DE  R E CU R S OS   H U MANOS  
DE S P ACH O ADMI NI S T R AT I VO Nº  9 1 7 / 0 8 -DR H / CR S  

 
      O COR ONE L  P M DI R E T OR  DE  R E CU R S OS  H U MANOS  DA 

P OL Í CI A MI L I T AR  DE  MI NAS  GE R AI S , no uso de suas  atr ibuições  previs tas  nos  
incisos  I  e I I , número 34 do ar tigo 10, incisos  3 a 5 do ar tigo 26, aprovado pelo 
Decreto nº  18.445, de 15/04/77 (R-100), nos  termos  da Resolução nº  3.959, de 
18/01/2008 e o Edital DRH/CRS  nº  01, de 30/01/2008, que regula o concurso 
público para provimento de cargo de soldado de 1ª  clas se da Polícia Mi l i tar  de 
Minas  Gerais  para o ano de 2009 – cuj as  vagas  são destinadas  às  unidades  das  
Regiões  lotadas  no inter ior  do Es tado, publ icado no “Minas  Gerais ” nº  021, de 
31/01/2008 e,  

 
 1   CONS I DE R ANDO QU E :   
  
    1.1 o candidato ao CT S P/09 – 16ª  RPM – MG-
1 2 .2 2 1 .6 3 8  S AMU E L  B AT I S T A S ANT AR É M interpôs  recursos  adminis trativos  em 
face de ter  s ido eliminado do processo seletivo, não se conformando com os  
pareceres  que o cons iderou inapto nos  exames  prel iminares  ODONT OLÓGI CO E 
CLÍ NI CO/ANT ROPOMÉT RI CO, pleiteando, ao final, que sej am revis tos  os  atos  que o 
tornaram inapto, para continuar  par ticipando das  demais  fases  do cer tame;   
 
    1.2 após  análise, a comis são de recursos , devidamente 
nomeada para es te fim, confirmou que o candidato apresenta fatores  e alterações  
incapacitantes  para admis são/inclusão na PMMG, previs tos  na Resolução Conj unta 
nº  3692, de 19/11/2002, anexo “E”, grupo V, i tem 7 e não apresenta os  fatores  e 
alterações  previs tas  no anexo E, grupo XVI I , i tem 4 da r .  resolução;  

 
1.3 o ar t. 37 da CF/88 e o ar t. 21 da Cons tituição 

Es tadual prescrevem o es tabelecimento de requis itos  diferenciados  para cargos  
públicos , conformados  às  funções  a serem exercidas , confer indo à Adminis tração 
Públ ica prer rogativa de normatização própr ia inerente às  suas  atividades  
final ís ticas ;  

 
2  R E S OL VE :  

 
  2.1 conhecer  do recurso posto que presentes  os  
pres supos tos  obj etivos  e subj etivos  de admis s ibil idade;  
 
  2.2  defer ir  parcialmente o pedido, cons iderando:  
 
  2.2.1 apto no exame preliminar  odontológico; 
 
  2.2.2 inapto no exame cl ínico/antropométr ico. 
     

Publ ique- se, regis tre- se e cumpra-se. 
 

               Belo Hor izonte-MG,   02   de setembro de 2008. 
 
 

 ( a)  DÂMOCL E S  F R E I R E  JÚ NI OR , COR ONE L  P M 
                         D I R E T OR  DE  R E CU R S OS  H U MANOS     



 
Nos s a pr of is s ão, s ua vida. 

DI R E T OR I A DE  R E CU R S OS  H U MANOS  
DE S P ACH O ADMI NI S T R AT I VO Nº  9 1 6 / 0 8 -DR H / CR S  

 
          O COR ONE L  P M D I R E T OR  DE  R E CU R S OS  H U MANOS  DA 

P OL Í CI A MI L I T AR  DE  MI NAS  GE R AI S , no uso de suas  atr ibuições  previs tas  nos  
incisos  I  e I I , número 34 do ar tigo 10, incisos  3 a 5 do ar tigo 26, aprovado pelo 
Decreto nº  18.445, de 15/04/77 (R-100), nos  termos  da Resolução nº  3.959, de 
18/01/2008 e o Edital DRH/CRS  nº  01, de 30/01/2008, que regula o concurso 
público para provimento de cargo de soldado de 1ª clas se da Polícia Mi l i tar  de 
Minas  Gerais  para o ano de 2009 – cuj as  vagas  são destinadas  às  unidades  das  
Regiões  lotadas  no inter ior  do Es tado, publ icado no “Minas  Gerais ” nº  021, de 
31/01/2008 e,  

 
 1   CONS I DE R ANDO QU E :   
  
    1.1 o candidato ao CT S P/09 – 16ª  RPM – 2 2 4 9 4 7 4 -DF  
JE R E MI AS  GONÇAL VE S  DE  L I MA JÚ NI OR  interpôs  recurso adminis trativo em 
face de ter  s ido eliminado do processo seletivo, não se conformando com o parecer  
que o cons iderou inapto no exame prel iminar  CLÍ NI CO/ANT ROPOMÉT RI CO, 
pleiteando, ao final, que sej a revis to o ato que o tornou inapto, para continuar  
par ticipando das  demais  fases  do cer tame;   
   

1.2 após  análise, a comis são de recursos , devidamente 
nomeada para es te fim, confi rmou que o recor rente apresenta fatores  e alterações  
incapacitantes  para admis são/inclusão na PMMG, previs tos  na Resolução Conj unta 
nº  3692, de 19/11/2002, anexo “E”, grupo XI I ,  itens  20 e 24;  

 
1.3 o ar t. 37 da CF/88 e o ar t.  21 da Constituição 

Es tadual prescrevem o es tabelecimento de requis itos  diferenciados  para cargos  
públicos , conformados  às  funções  a serem exercidas , confer indo à Adminis tração 
Públ ica prer rogativa de normatização própr ia inerente às  suas  atividades  
final ís ticas ;  

  
2  R E S OL VE :  

 
  2.1 conhecer  do recurso posto que presentes  os  
pres supos tos  obj etivos  e subj etivos  de admis s ibil idade;  
 
  2.2 indefer ir  o pedido pelas  razões  acima expl icitadas , 
não sendo poss ível modificar  a s ituação de inaptidão do recor rente, face à vedação 
legal.  
     

Publ ique- se, regis tre- se e cumpra-se. 
 

               Belo Hor izonte-MG,   02     de setembro  de 2008. 
 
 

 ( a)  DÂMOCL E S  F R E I R E  JÚ NI OR , COR ONE L  P M 
D I R E T OR  DE  R E CU R S OS  H U MANOS   

 
 



 
Nos s a pr of is s ão, s ua vida. 

DI R E T OR I A DE  R E CU R S OS  H U MANOS  
DE S P ACH O ADMI NI S T R AT I VO Nº  9 1 5 / 0 8 -DR H / CR S  

 
          O COR ONE L  P M D I R E T OR  DE  R E CU R S OS  H U MANOS  DA 

P OL Í CI A MI L I T AR  DE  MI NAS  GE R AI S , no uso de suas  atr ibuições  previs tas  nos  
incisos  I  e I I , número 34 do ar tigo 10, incisos  3 a 5 do ar tigo 26, aprovado pelo 
Decreto nº  18.445, de 15/04/77 (R-100), nos  termos  da Resolução nº  3.959, de 
18/01/2008 e o Edital DRH/CRS  nº  01, de 30/01/2008, que regula o concurso 
público para provimento de cargo de soldado de 1ª clas se da Polícia Mi l i tar  de 
Minas  Gerais  para o ano de 2009 – cuj as  vagas  são destinadas  às  unidades  das  
Regiões  lotadas  no inter ior  do Es tado, publ icado no “Minas  Gerais ” nº  021, de 
31/01/2008 e,  

 
 1   CONS I DE R ANDO QU E :   
  
    1.1 o candidato ao CT S P/09 – 16ª  RPM – MG-
1 0 .7 4 9 .4 8 9  R AF AE L  F E R NANDE S  DE  AR AÚ JO interpôs  recurso adminis trativo 
em face de ter  s ido el iminado do proces so seletivo, não se conformando com o 
parecer  que o cons iderou inapto no exame preliminar  OFT ALMOLÓGI CO, pleiteando, 
ao final, que sej a revis to o ato que o tornou inapto, para continuar  par ticipando das  
demais  fases  do cer tame;   
   

1.2 após  análise, a comis são de recursos , devidamente 
nomeada para es te fim, confi rmou que o recor rente apresenta fatores  e alterações  
incapacitantes  para admis são/inclusão na PMMG, previs tos  na Resolução Conj unta 
nº  3692, de 19/11/2002, anexo “E”, grupo XI V -  A, item 8;  

 
1.3 o ar t. 37 da CF/88 e o ar t.  21 da Constituição 

Es tadual prescrevem o es tabelecimento de requis itos  diferenciados  para cargos  
públicos , conformados  às  funções  a serem exercidas , confer indo à Adminis tração 
Públ ica prer rogativa de normatização própr ia inerente às  suas  atividades  
final ís ticas ;  

  
2  R E S OL VE :  

 
  2.1 conhecer  do recurso posto que presentes  os  
pres supos tos  obj etivos  e subj etivos  de admis s ibil idade;  
 
  2.2 indefer ir  o pedido pelas  razões  acima expl icitadas , 
não sendo poss ível modificar  a s ituação de inaptidão do recor rente, face à vedação 
legal.  
     

Publ ique- se, regis tre- se e cumpra-se. 
 

               Belo Hor izonte-MG,    02    de setembro  de 2008. 
 
 

 ( a)  DÂMOCL E S  F R E I R E  JÚ NI OR , COR ONE L  P M 
D I R E T OR  DE  R E CU R S OS  H U MANOS   

 
 



 
Nos s a pr of is s ão, s ua vida. 

DI R E T OR I A DE  R E CU R S OS  H U MANOS  
DE S P ACH O ADMI NI S T R AT I VO Nº  9 1 4 / 0 8 -DR H / CR S  

 
          O COR ONE L  P M D I R E T OR  DE  R E CU R S OS  H U MANOS  DA 

P OL Í CI A MI L I T AR  DE  MI NAS  GE R AI S , no uso de suas  atr ibuições  previs tas  nos  
incisos  I  e I I , número 34 do ar tigo 10, incisos  3 a 5 do ar tigo 26, aprovado pelo 
Decreto nº  18.445, de 15/04/77 (R-100), nos  termos  da Resolução nº  3.959, de 
18/01/2008 e o Edital DRH/CRS  nº  01, de 30/01/2008, que regula o concurso 
público para provimento de cargo de soldado de 1ª clas se da Polícia Mi l i tar  de 
Minas  Gerais  para o ano de 2009 – cuj as  vagas  são destinadas  às  unidades  das  
Regiões  lotadas  no inter ior  do Es tado, publ icado no “Minas  Gerais ” nº  021, de 
31/01/2008 e,  

 
 1   CONS I DE R ANDO QU E :   
  
    1.1 o candidato ao CT S P/09 – 16ª  RPM – 1934401-DF  
R E NAT O P AU L O B AR B OZ A interpôs  recurso adminis trativo em face de ter  s ido 
el iminado do processo seletivo, não se conformando com o parecer  que o 
cons iderou inapto no exame preliminar  OT ORRI NOLARI NGOLÓGI CO, pleiteando, ao 
final, que sej a revis to o ato que o tornou inapto, para continuar  par ticipando das  
demais  fases  do cer tame;   
   

1.2 após  análise, a comis são de recursos , devidamente 
nomeada para es te fim, confi rmou que o recor rente apresenta fatores  e alterações  
incapacitantes  para admis são/inclusão na PMMG, previs tos  na Resolução Conj unta 
nº  3692, de 19/11/2002, anexo “E”, grupo VI , item 5 e anexo “C”, grupo I I , i tem 
1;  

 
1.3 o ar t. 37 da CF/88 e o ar t.  21 da Constituição 

Es tadual prescrevem o es tabelecimento de requis itos  diferenciados  para cargos  
públicos , conformados  às  funções  a serem exercidas , confer indo à Adminis tração 
Públ ica prer rogativa de normatização própr ia inerente às  suas  atividades  
final ís ticas ;  

  
2  R E S OL VE :  

 
  2.1 conhecer  do recurso posto que presentes  os  
pres supos tos  obj etivos  e subj etivos  de admis s ibi l idade;  
 
  2.2 indefer ir  o pedido pelas  razões  acima expl icitadas , 
não sendo poss ível modificar  a s ituação de inaptidão do recor rente, face à vedação 
legal.  
     

Publ ique- se, regis tre- se e cumpra-se. 
 

               Belo Hor izonte-MG,    02    de setembro  de 2008. 
 
 

 ( a)  DÂMOCL E S  F R E I R E  JÚ NI OR , COR ONE L  P M 
D I R E T OR  DE  R E CU R S OS  H U MANOS   

 



 
Nos s a pr of is s ão, s ua vida. 

DI R E T OR I A DE  R E CU R S OS  H U MANOS  
DE S P ACH O ADMI NI S T R AT I VO Nº  9 1 3 / 0 8 -DR H / CR S  

               
        O COR ONE L  P M D I R E T OR  DE  R E CU R S OS  H U MANOS  DA 

P OL Í CI A MI L I T AR  DE  MI NAS  GE R AI S , no uso de suas  atr ibuições  previs tas  nos  
incisos  I  e I I , número 34 do ar tigo 10, incisos  3 a 5 do ar tigo 26, aprovado pelo 
Decreto nº  18.445, de 15/04/77 (R-100), nos  termos  da Resolução nº  3.959, de 
18/01/2008 e o Edital DRH/CRS  nº  01, de 30/01/2008, que regula o concurso 
público para provimento de cargo de soldado de 1ª  classe da Pol ícia Mi l itar  de 
Minas  Gerais  para o ano de 2009 – cuj as  vagas  são destinadas  às  unidades  das  
Regiões  lotadas  no inter ior  do Es tado, publ icado no “Minas  Gerais ” nº  021, de 
31/01/2008 e,  

 
 1   CONS I DE R ANDO QU E :   
  

1.1 os  candidatos  ao CT S P/09 – 16ª  RPM – 
1 1 6 .4 7 1 9 .7 2 6  S S P / B A D I S L E I  AL VE S  DOS  S ANT OS  e 1 9 8 1 6 4 3  S S P / DF  
W E L L I NGT ON CAR L OS  DE  AL ME I DA  interpuseram recursos  adminis trativos  em 
face da el iminação do processo seletivo, não se conformando com os  pareceres  que 
os  cons ideraram inaptos  no exame prel iminar  ODONT OLÓGI CO, pleiteando, ao 
final, que sej am revis tos  os  atos  que os  tornaram inaptos , para continuarem 
par ticipando das  demais  fases  do cer tame;   
 
    1.2 trata- se de provimento em Cargo Públ ico, de 
caráter  or iginár io, cuj as  regras  encontram-se es tabelecidas  no Edital que regula o 
cer tame e que no anexo “E” da Resolução Conj unta 3692, de 19Nov02, cons ta o rol 
de doenças  e alterações  que são incapacitantes  e fatores  de contra- indicação para 
admis são/inclusão na PMMG;  

 
1.3 após  análise, a Comis são de Recursos  confirmou 

que os  recor rentes  não apresentam fatores  e alterações  incapacitantes  previs tas  
nas  normas  edital ícias  e na Resolução Conj unta nº  3692, de 19Nov02, devendo, 
por tanto, ser  reformada a decisão anter ior ;  

 
2  R E S OL VE :  

 
  2.1 conhecer  dos  recursos  pos to que presentes  os  
pres supos tos  obj etivos  e subj etivos  de admis s ibil idade;  
 
  2.2 defer ir  os  pedidos  pelas  razões  acima expl icitadas  e 
modificar  a s ituação de inaptidão dos  recor rentes ;  
 

2.3 determinar  ao Chefe do CRS  a adoção de medidas , 
visando a efetivação deste ato. 
     

Publ ique- se, regis tre- se e cumpra-se. 
 

               Belo Hor izonte-MG,     02      de  setembro de 2008. 
 

 
 ( a)  DÂMOCL E S  F R E I R E  JÚ NI OR , COR ONE L  P M 

D I R E T OR  DE  R E CU R S OS  H U MANOS   



 
Nos s a pr of is s ão, s ua vida. 

DI R E T OR I A DE  R E CU R S OS  H U MANOS  
DE S P ACH O ADMI NI S T R AT I VO Nº  9 1 2 / 0 8 -DR H / CR S  

               
        O COR ONE L  P M D I R E T OR  DE  R E CU R S OS  H U MANOS  DA 

P OL Í CI A MI L I T AR  DE  MI NAS  GE R AI S , no uso de suas  atr ibuições  previs tas  nos  
incisos  I  e I I , número 34 do ar tigo 10, incisos  3 a 5 do ar tigo 26, aprovado pelo 
Decreto nº  18.445, de 15/04/77 (R-100), nos  termos  da Resolução nº  3.959, de 
18/01/2008 e o Edital DRH/CRS  nº  01, de 30/01/2008, que regula o concurso 
público para provimento de cargo de soldado de 1ª  classe da Pol ícia Mi l itar  de 
Minas  Gerais  para o ano de 2009 – cuj as  vagas  são destinadas  às  unidades  das  
Regiões  lotadas  no inter ior  do Es tado, publ icado no “Minas  Gerais ” nº  021, de 
31/01/2008 e,  

 
 1   CONS I DE R ANDO QU E :   
  

1.1 o candidato ao CT S P/09 – 16ª  RPM – MG-
1 4 .3 9 6 .4 5 6  R AR Y R AY AP OL I NÁR I O DA S I L VA interpôs  recurso adminis trativo 
em face de ter  s ido el iminado do proces so seletivo, não se conformando com o 
parecer  que o cons iderou inapto no exame preliminar  OFT ALMOLÓGI CO, pleiteando, 
ao final, que sej a revis to o ato que o tornou inapto, para continuar  par ticipando das  
demais  fases  do cer tame;   
 
    1.2 trata- se de provimento em Cargo Públ ico, de 
caráter  or iginár io, cuj as  regras  encontram-se es tabelecidas  no Edital que regula o 
cer tame e que no anexo “E” da Resolução Conj unta 3692, de 19Nov02, cons ta o rol  
de doenças  e alterações  que são incapacitantes  e fatores  de contra- indicação para 
admis são/inclusão na PMMG;  

 
1.3 após  análise, a Comis são de Recursos  confi rmou 

que o recor rente não apresenta fatores  e alterações  incapacitantes  previs tas  nas  
normas  edital ícias  e na Resolução Conj unta nº  3692, de 19Nov02, devendo, 
por tanto, ser  reformada a decisão anter ior ;  

 
2  R E S OL VE :  

 
  2.1 conhecer  do recurso posto que presentes  os  
pres supos tos  obj etivos  e subj etivos  de admis s ibil idade;  
 
  2.2 defer i r  o pedido pelas  razões  acima explicitadas  e 
modificar  a s ituação de inaptidão do recor rente;  
 

2.3 determinar  ao Chefe do CRS  a adoção de medidas , 
visando a efetivação deste ato. 
     

Publ ique- se, regis tre- se e cumpra-se. 
 

               Belo Hor izonte-MG,   02   de  setembro de 2008. 
 

 
 ( a)  DÂMOCL E S  F R E I R E  JÚ NI OR , COR ONE L  P M 

D I R E T OR  DE  R E CU R S OS  H U MANOS   



 
Nos s a pr of is s ão, s ua vida. 

DI R E T OR I A DE  R E CU R S OS  H U MANOS  
DE S P ACH O ADMI NI S T R AT I VO Nº  9 1 1 / 0 8 -DR H / CR S  

               
        O COR ONE L  P M D I R E T OR  DE  R E CU R S OS  H U MANOS  DA 

P OL Í CI A MI L I T AR  DE  MI NAS  GE R AI S , no uso de suas  atr ibuições  previs tas  nos  
incisos  I  e I I , número 34 do ar tigo 10, incisos  3 a 5 do ar tigo 26, aprovado pelo 
Decreto nº  18.445, de 15/04/77 (R-100), nos  termos  da Resolução nº  3.959, de 
18/01/2008 e o Edital DRH/CRS  nº  01, de 30/01/2008, que regula o concurso 
público para provimento de cargo de soldado de 1ª  classe da Pol ícia Mi l itar  de 
Minas  Gerais  para o ano de 2009 – cuj as  vagas  são destinadas  às  unidades  das  
Regiões  lotadas  no inter ior  do Es tado, publ icado no “Minas  Gerais ” nº  021, de 
31/01/2008 e,  

 
 1   CONS I DE R ANDO QU E :   
  

1.1 o candidato ao CT S P/09 – 16ª  RPM – 2 2 8 7 6 0 0  - 
DF  F R ANCI S CO GU I L H E R ME  DE  F R E I T AS  COS T A interpôs  recurso 
adminis trativo em face de ter  s ido el iminado do proces so seletivo, não se 
conformando com o parecer  que o cons iderou inapto no exame complementar  ECG, 
pleiteando, ao final, que sej a revis to o ato que o tornou inapto, para continuar  
par ticipando das  demais  fases  do cer tame;   
 
    1.2 trata- se de provimento em Cargo Públ ico, de 
caráter  or iginár io, cuj as  regras  encontram-se es tabelecidas  no Edital que regula o 
cer tame e que no anexo “E” da Resolução Conj unta 3692, de 19Nov02, cons ta o rol  
de doenças  e alterações  que são incapacitantes  e fatores  de contra- indicação para 
admis são/inclusão na PMMG;  

 
1.3 após  análise, a Comis são de Recursos  confi rmou 

que o recor rente não apresenta fatores  e alterações  incapacitantes  previs tas  nas  
normas  edital ícias  e na Resolução Conj unta nº  3692, de 19Nov02, devendo, 
por tanto, ser  reformada a decisão anter ior ;  

 
2  R E S OL VE :  

 
  2.1 conhecer  do recurso posto que presentes  os  
pres supos tos  obj etivos  e subj etivos  de admis s ibil idade;  
 
  2.2 defer i r  o pedido pelas  razões  acima explicitadas  e 
modificar  a s ituação de inaptidão do recor rente;  
 

2.3 determinar  ao Chefe do CRS  a adoção de medidas , 
visando a efetivação deste ato. 
     

Publ ique- se, regis tre- se e cumpra-se. 
 

               Belo Hor izonte-MG,   02        de  setembro de 2008. 
 

 
 ( a)  DÂMOCL E S  F R E I R E  JÚ NI OR , COR ONE L  P M 

D I R E T OR  DE  R E CU R S OS  H U MANOS   



 
Nos s a pr of is s ão, s ua vida. 

DI R E T OR I A DE  R E CU R S OS  H U MANOS  
DE S P ACH O ADMI NI S T R AT I VO Nº  9 1 0 / 0 8 -DR H / CR S  

               
        O COR ONE L  P M D I R E T OR  DE  R E CU R S OS  H U MANOS  DA 

P OL Í CI A MI L I T AR  DE  MI NAS  GE R AI S , no uso de suas  atr ibuições  previs tas  nos  
incisos  I  e I I , número 34 do ar tigo 10, incisos  3 a 5 do ar tigo 26, aprovado pelo 
Decreto nº  18.445, de 15/04/77 (R-100), nos  termos  da Resolução nº  3.959, de 
18/01/2008 e o Edital DRH/CRS  nº  01, de 30/01/2008, que regula o concurso 
público para provimento de cargo de soldado de 1ª  classe da Pol ícia Mi l itar  de 
Minas  Gerais  para o ano de 2009 – cuj as  vagas  são destinadas  às  unidades  das  
Regiões  lotadas  no inter ior  do Es tado, publ icado no “Minas  Gerais ” nº  021, de 
31/01/2008 e,  

 
 1   CONS I DE R ANDO QU E :   
  

1.1 a candidata ao CT S P/09 – 16ª  RPM – 2 1 2 3 6 6 4 -
S S P  DF  H É R I K A P I R E S  DE  CAS T R O interpôs  recurso adminis trativo em face de 
ter  s ido el iminada do proces so seletivo, não se conformando com o parecer  que a 
cons iderou inapta no exame prel iminar  CLÍ NI CO/ANT ROPOMÉT RI CO, pleiteando, ao 
final, que sej a revis to o ato que a tornou inapta, para continuar  par ticipando das  
demais  fases  do cer tame;   
 
    1.2 trata- se de provimento em Cargo Públ ico, de 
caráter  or iginár io, cuj as  regras  encontram-se es tabelecidas  no Edital que regula o 
cer tame e que no anexo “E” da Resolução Conj unta 3692, de 19Nov02, cons ta o rol  
de doenças  e alterações  que são incapacitantes  e fatores  de contra- indicação para 
admis são/inclusão na PMMG;  

 
1.3 após  análise, a Comis são de Recursos  confi rmou 

que a recor rente não apresenta fatores  e alterações  incapacitantes  previs tas  nas  
normas  edital ícias  e na Resolução Conj unta nº  3692, de 19Nov02, devendo, 
por tanto, ser  reformada a decisão anter ior ;  

 
2  R E S OL VE :  

 
  2.1 conhecer  do recurso posto que presentes  os  
pres supos tos  obj etivos  e subj etivos  de admis s ibil idade;  
 
  2.2 defer i r  o pedido pelas  razões  acima explicitadas  e 
modificar  a s ituação de inaptidão da recor rente;  
 

2.3 determinar  ao Chefe do CRS  a adoção de medidas , 
visando a efetivação deste ato. 
     

Publ ique- se, regis tre- se e cumpra-se. 
 

               Belo Hor izonte-MG,      02     de  setembro de 2008. 
 

 
 ( a)  DÂMOCL E S  F R E I R E  JÚ NI OR , COR ONE L  P M 

D I R E T OR  DE  R E CU R S OS  H U MANOS   



 
Nos s a pr of is s ão, s ua vida. 

DI R E T OR I A DE  R E CU R S OS  H U MANOS  
DE S P ACH O ADMI NI S T R AT I VO Nº  9 1 8 / 0 8 -DR H / CR S  

 
          O COR ONE L  P M D I R E T OR  DE  R E CU R S OS  H U MANOS  DA 

P OL Í CI A MI L I T AR  DE  MI NAS  GE R AI S , no uso de suas  atr ibuições  previs tas  nos  
incisos  I  e I I , número 34 do ar tigo 10, incisos  3 a 5 do ar tigo 26, aprovado pelo 
Decreto nº  18.445, de 15/04/77 (R-100), nos  termos  da Resolução nº  3.959, de 
18/01/2008 e o Edital DRH/CRS  nº  01, de 30/01/2008, que regula o concurso 
público para provimento de cargo de soldado de 1ª clas se da Polícia Mi l i tar  de 
Minas  Gerais  para o ano de 2009 – cuj as  vagas  são destinadas  às  unidades  das  
Regiões  lotadas  no inter ior  do Es tado, publ icado no “Minas  Gerais ” nº  021, de 
31/01/2008 e,  

 
 1   CONS I DE R ANDO QU E :   
  
    1.1 os  candidatos  ao CT S P/09 – 16ª  RPM – MG-
1 4 .2 4 1 .2 1 0  DE NI S E  MI L A T E I XE I R A DE  S OU S A, 2 7 2 8 9 9 5  I S R AE L  DE  
AVE L AR  T ÔR R E S , MG-1 3 .2 8 6 .3 1 1  L E ONAR DO MAR T I NS  DE  S OU Z A, 
2 .5 6 0 .3 5 8  R AF AE L  AL VE S  F E R R E I R A, 1 9 6 8 7 9 6 -DF  R ODR I GO DE  MAT OS  
ME S S I AS  E  2 0 7 3 6 9 9 -DF  W E S L E Y T I R I NO DE  OL I VE I R A interpuseram recursos  
adminis trativos  em face da  el iminação do proces so seletivo, não se conformando 
com os  pareceres  que os  cons ideraram inaptos  no exame prel iminar  
OFT ALMOLÓGI CO, pleiteando, ao final, que sej am revis tos  os  atos  que os  tornaram 
inaptos , para continuar  par ticipando das  demais  fases  do cer tame;   
 
    1.2 após  análise, a comis são de recursos , devidamente 
nomeada para es te fim, confi rmou que os  recor rentes  apresentam fatores  e 
alterações  incapacitantes  para admis são/inclusão na PMMG, previs tos  na Resolução 
Conj unta nº  3692, de 19/11/2002, anexo “E”, grupo XI V -  A, i tem 6 e anexo “B”, 
grupo I I , item 1.a;  
 

1.3 o ar t. 37 da CF/88 e o ar t.  21 da Constituição 
Es tadual prescrevem o es tabelecimento de requis itos  diferenciados  para cargos  
públicos , conformados  às  funções  a serem exercidas , confer indo à Adminis tração 
Públ ica prer rogativa de normatização própr ia inerente às  suas  atividades  
final ís ticas ;  

  
2  R E S OL VE :  

 
  2.1 conhecer  dos  recursos  pos to que presentes  os  
pres supos tos  obj etivos  e subj etivos  de admis s ibil idade;  
 
  2.2 indefer i r  os  pedidos  pelas  razões  acima 
expl icitadas , não sendo poss ível modificar  a s ituação de inaptidão dos  recor rentes , 
face à vedação legal.  

Publ ique- se, regis tre- se e cumpra-se. 
 

               Belo Hor izonte-MG,   02     de setembro  de 2008. 
 

 ( a)  DÂMOCL E S  F R E I R E  JÚ NI OR , COR ONE L  P M 
D I R E T OR  DE  R E CU R S OS  H U MANOS   


